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SESSÃO DELIBERATIVA EXTRAORDINÁRIA DE 17/09/2019 

 

ORDEM DO DIA 

REINHOLD STEPHANES JUNIOR (PSD - PR) - Natureza vexaminosa da chamada CPI da Vaza-Jato.  

FILIPE BARROS (PSL - PR) - Repúdio ao discurso proferido por Deputado do Estado do Paraná contra o 

orador.  

RICARDO BARROS (PP - PR) - Pedido à Presidência de imediata instalação da CPI da Lava-Jato.  

PEDRO UCZAI (PT - SC) - Retirada, pela bancada do PT, da obstrução das votações do Projeto de Lei 

Complementar nº 461, de 2017, sobre o padrão nacional de obrigação acessória do Imposto Sobre Serviços de 

Qualquer Natureza — ISSQN, de competência dos Municípios e do Distrito Federal, incidente sobre os serviços 

descritos nos subitens 4.22, 4.23, 5.09, 10.04, 15.01 e 15.09 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 

116, de 2003. 

EDMILSON RODRIGUES (PSOL - PA) - Solidariedade à esposa de Deputado Federal diante de 

manifestação de jornalista. Perfil não autoritário da Esquerda.  

HERCULANO PASSOS (MDB - SP) - Emissão de parecer ao Projeto de Lei Complementar nº 461, de 2017, 

sobre o padrão nacional de obrigação acessória do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza — ISSQN, de 

competência dos Municípios e do Distrito Federal, incidente sobre os serviços descritos nos subitens 4.22, 

4.23, 5.09, 10.04, 15.01 e 15.09 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 116, de 2003. 

RUBENS BUENO (CIDADANIA - PR) - Apoio ao Projeto de Lei Complementar nº 461, de 2017, sobre o 

padrão nacional de obrigação acessória do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza — ISSQN, de 

competência dos Municípios e do Distrito Federal, incidente sobre os serviços descritos nos subitens 4.22, 

4.23, 5.09, 10.04, 15.01 e 15.09 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 116, de 2003. 

HILDO ROCHA (MDB - MA) - Apoio ao Projeto de Lei Complementar nº 461, de 2017, sobre o padrão 

nacional de obrigação acessória do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza — ISSQN, de competência 

dos Municípios e do Distrito Federal, incidente sobre os serviços descritos nos subitens 4.22, 4.23, 5.09, 10.04, 

15.01 e 15.09 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 116, de 2003. 

PEDRO UCZAI (PT - SC) - Discussão do Projeto de Lei Complementar nº 461, de 2017, sobre o padrão 

nacional de obrigação acessória do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza — ISSQN, de competência 



   
CÂMARA DOS DEPUTADOS – DETAQ SEM REDAÇÃO FINAL 
Número Sessão: 276.2019 Tipo: Deliberativa Extraordinária - CD                                                
Data: 17/09/2019 Montagem: 

 
 

2 

 

dos Municípios e do Distrito Federal, incidente sobre os serviços descritos nos subitens 4.22, 4.23, 5.09, 10.04, 

15.01 e 15.09 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 116, de 2003. 

SORAYA SANTOS (PL - RJ) - Importância de aprovação do Projeto de Lei Complementar nº 461, de 2017, 

sobre o padrão nacional de obrigação acessória do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza — ISSQN, de 

competência dos Municípios e do Distrito Federal, incidente sobre os serviços descritos nos subitens 4.22, 

4.23, 5.09, 10.04, 15.01 e 15.09 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 116, de 2003. 

JOSÉ GUIMARÃES (PT - CE) - Pedido à Presidência de consulta aos Líderes partidários sobre a 

possibilidade de celebração de acordo para votação do Projeto de Lei Complementar nº 461, de 2017, sobre o 

padrão nacional de obrigação acessória do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza — ISSQN, de 

competência dos Municípios e do Distrito Federal, incidente sobre os serviços descritos nos subitens 4.22, 

4.23, 5.09, 10.04, 15.01 e 15.09 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 116, de 2003. 

GLAUBER BRAGA (PSOL - RJ) - Exigência do PSOL de acesso às alterações do texto do Projeto de Lei 

Complementar nº 461, de 2017, sobre o padrão nacional de obrigação acessória do Imposto Sobre Serviços de 

Qualquer Natureza - ISSQN, de competência dos Municípios e do Distrito Federal, incidente sobre os serviços 

descritos nos subitens 4.22, 4.23, 5.09, 10.04, 15.01 e 15.09 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 

116, de 2003. Não manifestação do Líder do PSL na Casa e da base governista sobre declaração do Líder do 

Governo no Senado Federal, Senador Major Olímpio, a respeito do Senador Flávio Bolsonaro.  

 

DISCURSOS ENCAMINHADOS À MESA PARA PUBLICAÇÃO 

 

GELSON AZEVEDO (PL - RJ) - Solidariedade aos familiares dos pacientes do Hospital Badim, no Rio de 

Janeiro, falecidos em decorrência de incêndio. Lista das vítimas da tragédia.  

 

ENCERRAMENTO 
 


